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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. PRELIMINAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO AO AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. 
ANÁLISE DO ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA. 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. DECISÃO DE 
PRONÚNCIA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DO IN DÚBIO PRO SOCIETA. VIOLAÇÃO A 
PRINCÍPIOS E DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. EXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte tem entendido que "os arts. 258 e 259 do 
RI/STJ não conferem efeito suspensivo ao agravo regimental, e, no 
Supremo Tribunal Federal, está expresso que o agravo regimental não 
tem efeito suspensivo (art. 317, § 4º RI/STF) (EDcl nos EREsp 
1021634/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 
4/9/2012).

2. A sentença de pronúncia constitui juízo de 
admissibilidade da acusação, não exigindo a certeza necessária à 
condenação, de modo que havendo indícios de autoria e da materialidade 
do homicídio, deve-se submeter ao Tribunal do Júri a análise do elemento 
subjetivo da conduta, sob pena de usurpação de competência. Precedentes.

3. Quanto à alegada violação ao art. 5º, incisos XXXVIII, 
"d", LIV, LV e LVII, da Constituição Federal – CF, bem como aos 
princípios do devido processo legal, da ampla defesa, e do estado de 
inocência, não cabe em sede de recurso especial a análise de violação a 
princípios e dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal – STF. Precedentes.

4.  Agravo regimental parcialmente conhecido e 
desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
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indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, conhecer parcialmente do agravo regimental e, nessa parte, negar-lhe 

provimento.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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